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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO / MG
VEREADORA SÂMARA DIRETORA




		As Vereadoras subscritoras, com assento nesta Casa Legislativa, amparadas nos artigos. 145, 146 e 148 do Regimento Interno e no art. 71 da Lei Orgânica Municipal, vem perante Vossa Excelência solicitar que o presente requerimento seja submetido ao plenário e, caso aprovado, seja enviado à Secretária de Saúde e Transportes, nos seguintes termos:

		Que sejam prestadas as seguintes informações: 

1. Como funciona o transporte para os pacientes que são encaminhados para Belo Horizonte?
2. Qual o critério utilizado para a liberação do transporte individualizado (carro) para os pacientes que possuem laudo de recomendação? 


JUSTIFICATIVAS:  Há relatos de pacientes com transporte individualizado negado, mesmo portando laudo médico com a recomendação.
Tais informações são relevantes para trazer resposta à munícipes que nos procuraram não possuem um parecer satisfatório por parte da Secretaria.
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Bom Despacho 10 de fevereiro de 2023.
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